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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

INÍCIO DO CADASTRO DAS
PROPOSTAS

04/12/2023 a partir das 8 hs (horário de

Brasília)

Data e Horário da Fase de Lance 07/12/2023 das 9 às 15 hs (horário de

Brasília)

Local da Disputa https://novobbmnet.com.br/

Adjudicação: POR ITEM Tipo: MENOR PREÇO

Processo nº 57240/2023 Participação Exclusiva ME/EPP?

( ) Sim ( x ) Não

Enquadramento da Dispensa: Inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021

Prazo para envio da proposta após fase de lance: 2 horas a contar da convocação no

sistema de Dispensa Eletrônica

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 528/2023

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, por meio da Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal (Departamento de Suprimentos),

sediada na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso Campineiro,

no Município de Hortolândia – SP, após autorização do Secretário Municipal de
Cultura, realizará Dispensa Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Aviso de Contratação Direta.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição, por dispensa de licitação, de equipamentos para projeção de imagem
para adequação do anfiteatro localizado na Escola de Artes Augusto Boal,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme Termo de Referência.

1.2.1. Havendo mais de item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem

de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

2. PRAZO DE CONTRATAÇÃO
2.1. A contratada terá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis, a contar da autorização de

fornecimento, para a entrega.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/

3.1.1. Os fornecedores deverão estar cadastrados na plataforma indicada acima para

participar nesta dispensa eletrônica.

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não

autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;

https://novobbmnet.com.br/
http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

g) Empresas reunidas em Consórcio; e

h) Sociedades de Propósito específico.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico;

3.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica

do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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3.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de

entrega das propostas.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

5. FASE DE LANCES
5.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.1.1. O tempo total de duração da sessão é de 06 (seis) horas. Assim, em caso
de atraso no início da sessão, o final da sessão ocorrerá 06 (seis) horas após sua
abertura.
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para

os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema,

em ordem crescente de classificação.

5.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido para a contratação.

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,

de documentos complementares, adequada ao último lance.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 10 ( dez ) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1. contiver vícios insanáveis;

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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de preços ou menor lance que:

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

6.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova

data e horário para a sua continuidade.

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I
– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso.

7.1.1. Somente serão analisados os documentos de habilitação da participante com a

proposta mais bem classificada.

7.2. Toda a documentação exigida para fins de habilitação, deve ser inserida em

campo próprio do sistema, antes do fim do prazo para apresentação de propostas, sob

pena de inabilitação.

7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e

b) Certidões negativas referentes a punições vigentes, mantido pela Controladoria

Geral-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br).

7.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

7.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

7.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.hortolandia.sp.gov.br/


Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP: 13.184-472
Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br | www.hortolandia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações

do objeto e as condições de habilitação

7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado

8. CONTRATAÇÃO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da Autorização de

Fornecimento poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3. O Aceite da Autorização de Fornecimento ou do instrumento equivalente, emitida

à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

8.3.1. referida Autorização de Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-se

à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas nos

termos do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro de 2023.

9.2. A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação

ou inabilitação de participantes, à anulação ou revogação da contratação, observará o

disposto no art. 165 da lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato

de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena

de preclusão;

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.3. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30
minutos, podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.
10.4. O recurso deve ser apresentado por meio de e-mail enviado à:

licitacao@hortolandia.sp.gov.br, com identificação clara desta Dispensa Eletrônica.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no portal https://novobbmnet.com.br/ e no Portal

Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora

deste procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

11.3. As providências dos subitens 11.3.1 e 11.3.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário.

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

11.10.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
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suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.11.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste

Aviso.

11.12.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

11.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

11.13.2. ANEXO II – Termo de Referência.

Hortolândia, 27 de novembro de 2023.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃOEXIGIDAPARAHABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do

Decreto n. 7.775, de 2012.

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS –

CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

1.9 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem
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como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO
Aquisição de equipamentos para projeção de imagem para adequação do anfiteatro localizado

na Escola de Artes Augusto Boal.

 

2. JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 195, de 08 de Julho de 2022, viabiliza o maior invesƟmento direto

no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe arơsƟca

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as aƟvidades do setor cultural e

traz uma linda homenagem ao ator Paulo Gustavo, arƟsta símbolo da categoria e viƟmado

pela doença.

O apoio previsto pela Lei inclui a cultura brasileira em toda a sua diversidade e todos os

estados, DF e municípios são elegíveis para receber o recurso, que por sua vez repassarão

aos fazedores de cultura das mais diversas expressões e manifestações.

Considerado o maior repasse da História do Brasil à Cultura, o total de R$ 3,862 bilhões a

ser  repassado  é  formado,  em  sua  maioria  (R$  2,797  bilhões)  pelo  superavit  do  Fundo

Setorial do Audiovisual (FSA), desƟnado exclusivamente a ações na modalidade de recursos

não reembolsáveis ao audiovisual, e o restante (R$ 1,065 bilhão) vem de outras fontes de

receitas  vinculadas  ao  Fundo  Nacional  de  Cultura  (FNC),  que  deverão  ser  desƟnados

exclusivamente  a  ações  na  modalidade de  recursos  não  reembolsáveis,  como apoio  ao

desenvolvimento  de  aƟvidades  de  economia criaƟva  e  de  economia solidária,  apoio  ao

desenvolvimento de espaços arơsƟcos e culturais.

Dentre  as  ações  previstas  no  Art.  6º  da  referida  Lei,  em  seu  inciso  II,  está  o  apoio  a

reformas,  a  restauros,  a  manutenção e a  funcionamento de salas  de cinema, incluída a

adequação a protocolos sanitários relaƟvos à pandemia da covid-19, sejam elas públicas ou

privadas. A referida Lei também permite a ampliação da vocação de outro espaço cultural já

existente  e  os  municípios  podem  optar  pela  execução  direta  dos  recursos  que  forem

desƟnadas  a  salas  de  cinema  públicas,  devendo  observar  neste  caso,  as  regras  de

contratação perƟnentes à modalidade.

Pensando nisso, a Secretaria Municipal de Cultura optou pela execução direta deste recurso

para manutenção e adequação do anfiteatro existente  na Escola de  Artes Augusto Boal,

equipando-o  para  que  o  espaço  possa  se  tornar  um  cineteatro,  possibilitando  receber

pequenas apresentações culturais, assim como atender toda a população com um cinema



público,  com apresentação  de ơtulos  pelo  projeto  Ponto MIS,  que  já acontece hoje  no

espaço,  projetos do audiovisual produzidos através de recursos recebidos pela Lei Paulo

Gustavo, entre outros.

3. DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS
Item Quant. Unid. Descrição

1 1 Unid. Notebook

Sistema  Operacional  Windows  Pro  64  bits  em  Português  (Brasil),

instalado com drivers atualizados e licença de uso com respecƟvo selo

referente ao sistema operacional Windows 10 Pro devidamente fixado

no  equipamento;  Processador  Intel  i7;  6  núcleos  e  12  threads;

Frequência de clock mínima de 2.6 GHz e máxima de 5 GHz; Cache de

12MB;  Memória  de  128  GB;  Placa  mãe  do  mesmo  fabricante  ou

fabricada sob sua especificação, não sendo permiƟdo modelos de livre

comércio;  Mínimo  de  dois  slots  para  memória  do  Ɵpo  DDR4  de

2400Mhz que permitam expansão de no mínimo 16GB; Com chipset

da mesma marca do fabricante; Memória de no mínimo 16 GB DDR4

2933Mhz; Armazenamento em disco rígido de 1TB, tecnologia SATA III,

rotação 8600RPM + SSD de 256GB; Placa de som de alta definição,

com 1 conector de microfone/fone de ouvido/alto-falante integrado e

microfone integrado; Placa de vídeo dedicada NVIDIA com no mínimo

4 GB, GDDR6; Rede sem fio IEEE 802.11 b/g/n/ac e entrada de rede

10/100/1000 Mbps Gigabit Ethernet com RJ 45; Possuir no mínimo 3

USB, sendo no mínimo 1 USB 3.1, mínimo de 2 saídas de vídeo, sendo

uma  porta  HDMI;  Leitor  de  cartão  de  memória  SD  integrado  ao

gabinete;  Teclado  touchpad  tradicional,  idioma  padrão  português

(Brasil), ABNT2; Tela de 15,6” ou maior; Câmera com resolução mínima

de 921.6 pixels (1280 x 720); Tela de alta definição de no mínimo 15,6”

(1920 x 1080), 120 Hz, cobertura anƟ-reflexo; Adaptador AC universal

– entrada de 110/220 VAC, 50/60 Hz, comutação automáƟca e cabo de

alimentação.

2 1 Unid.
Vídeo projetor 5.000 Lumens

Resolução  1920x1200  WUXGA;  Luminosidade  5.000  Lumens  ou

superior;  Contraste  Infinito:  1  Dinâmico;  Recursos:  Correção

Geométrica,  HDBaseT  (RJ-45),  Infinite  Black,  Keystone



Horizontal+VerƟcal, Lens Shif Horizontal+VerƟcal; Fonte de Luz Laser;

Formato  de  Tela:  16:10;  Durabilidade  de  aproximadamente  20.000

horas;  Tecnologia  2  cm  3  LCD;  Ruído  mínimo  de  32.0  dB;  Tela  de

trabalho  39,7”  a  299,99”;  Distância  de  Trabalho  1,7  –  8,2  metros;

Sistema de exibição LCD de 3 chips de 2cm; Conexões de entrada: Mini

Jack, HDMI x 2,  VGA, RCA, RJ45, USB; Medidas aproximadas: 10cm x

42cm x 33cm. Marca e Modelo de referência: Sony VPL-PHZ50.
3 1 Unid. Suporte para vídeo projetor 

Suporte de teto universal regulável 360º; Peso suportado de 12Kg ou

superior;  Ângulo  de  Inclinação  de  35 graus;  Raio  de  fixação  entre

7,5cm e 40cm; Estrutura em aço, com passagem para cabos de energia

e sinal e acabamento em pintura epoxi branca e detalhes cromados.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO SERVIÇO
4.1.  A  contratada  terá  o  prazo  de  até  20  (vinte)  dias  úteis,  a  contar  da  autorização  de

fornecimento, para a entrega, que deverá ser realizada no Almoxarifado Central, localizado à

Rua das Castanheiras, nº 200 – Jardim São Bento/CELOG galpão 67 - das 09:00 às 11:00

horas, e das 13:00 às 16:30 horas, Hortolândia SP.

4.2. No ato da entrega dos materiais e equipamentos, serão verificadas condições de embalagem

e caracterísƟcas dos mesmos, que deverão atender as especificações apresentadas no Anexo A

deste Memorial DescriƟvo, podendo ser rejeitada em parte ou no todo a entrega que não esƟver

em conformidade, sendo encaminhada em seguida noƟficação a Secretaria de Administração, e a

contratada que deverá arcar com a subsƟtuição dos mesmos em perfeitas condições no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da entrega.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Os materiais deverão ser NOVOS e de PRIMEIRO USO;

5.2. Entregar os bens quando solicitado pela Contratante dentro das especificações, de

acordo  com  a  unidade  de  medida  estabelecida  neste  Memorial  DescriƟvo,  com  os

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

Arts.  12,13,  18  e  26,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  11  de

setembro de 1990);

5.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas

que antecede a data da entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo



previsto, com a devida comprovação;

5.5. A Contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser

recusado;

5.6. Apresentar Nota Fiscal de acordo com a Nota de Empenho.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.2. Efetuar os pagamentos devidos, forma e condições ora esƟpuladas.

6.3. Solicitar através do órgão requisitante ou Gestor deste contrato, no fornecimento do objeto

contratado nos termos das disposições constantes no Memorial DescriƟvo.

6.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução contratual.

7. GARANTIA

7.1. O prazo da garanƟa deverá dos serviços e equipamento deverá ser de no mínimo 12 (doze)

meses.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Menor Preço Por Item.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias fora a dezena da execução do serviço

ou aquisição de produtos.

9.2.  O pagamento  será  realizado mediante  aceite,  de  que  os  serviços  e  ou  produtos  foram

corretamente realizados e ou entregues.

9.3. A Nota Fiscal deverá ser emiƟda, obrigatoriamente, com o número de inscrição no CNPJ

apresentado na proposta,  não se admiƟndo Notas  Fiscais  emiƟdas com outro CNPJ,  mesmo

aqueles de filiais ou matrizes.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORDENADOR DE DESPESA

10.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente contrato correrão por

conta da seguinte dotação orçamentária: Ficha nº  871  – D.R. 05.100.0215.

10.2 O ordenador de despesa é o Secretário Municipal de Cultura.

11. CONSÓRCIO e SPE
11.1. Acerca da permissão ou vedação das empresas reunidas em consórcio, jusƟficamos que

por se tratar de baixa complexidade e de pequeno vulto, nesta aquisição será vedada a formação

de consórcio ou SPE.



12. CONSIDERAÇÕES FINAIS
12.1. Quanto as datas constantes em documentos impressos do sistema, como a requisição de

compras e mapas de preços, se referem a data do Sistema de Contabilidade.

12.2.  Tendo em vista  que o Banco de Preços não retornou nenhum resultado para os itens

descritos, optamos pela pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal através

de e-mail.

12.4. Para a obtenção do preço esƟmado, considera-se a média dos valores apresentados nos

orçamentos.

Régis Athanázio Bueno
Secretário Municipal de Cultura


